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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N° 014/2025 

 
 
CONTRATANTE (UASG: 985917) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
 
OBJETO 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BAIRRO FLORICULTURA EM TRAJANO DE 
MORAES/RJ. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 815.560,61 (oitocentos e quinze mil e quinhentos e sessenta reais e sessenta e um centavos), 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/09/2025 às 10:00h (horário de Brasília) 
 
ENDEREÇOELETRÔNICO 
 
COMPRASNET – PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 
(https://www.gov.br/compras) 
 
REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
TIPO DO SERVIÇO: Obras e serviços de engenharia 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor preço global 
 
CRITÉRIO DE APURAÇÃO DA PROPOSTA:Por Item 
 
MODO DE DISPUTA:Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADASNão  

https://www.gov.br/compras
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 014/2025 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 2492/2025 

UASG:985917 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes, por meio do Núcleo de Licitações, 
sediado na Praça Waldemar Magalhães, 01 – Prédio Administrativo Anexo – 3º Andar - Centro, Trajano de 
Moraes/RJ, realizará licitação no regime de empreitada por preço unitário, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, pelo critério MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 086/2023, Portaria nº 505/2024e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
A sessão pública será realizada através do sítio Portal de Compras do Governo Federal na rede mundial de 
computadores,no endereço eletrônico:  https://www.gov.br/compras/pt-br/, e terá início às 10:00 horas, 
no horário oficial de Brasília/DF, em 29/09/2025. 
 
1. DO OBJETO DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BAIRRO FLORICULTURA EM 
TRAJANO DE MORAES/RJ.conforme condições e normas específicas constantes do Edital de Licitação e 
seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em item único. 
 
1.3. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante do Edital e de seus anexos e a descrição 
constantenosistemaeletrônicodoPortaldeComprasdoGovernoFederal (SIASG/COMPRASNET), prevalecerá 
sempre a constante do presente instrumento convocatório e seus respectivos anexos. 
 
1. 4 As especificações dos materiais e seus quantitativos encontram-se descritos no Termo de Referênciae 
seus anexos 
1.5.A execução do objeto seguirá as especificações constantes no Termo de Referência( ANEXO I) deste 
edital 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1Poderão participar da presente concorrência eletrônica as empresas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atenderema todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente credenciado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/comprashttp://www.gov.br/compras). 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

https://www.gov.br/compras/pt-br/,
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor 
individual - MEI, noslimites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e daLei Municipal aplicada ao 
tema. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
2.6.4. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Trajano de Moraes, nos termos do art. 156, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
 
2.6.5. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
156, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
 
2.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.6.10. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos daLei nº 
14.133/2021. 
 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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2.13. Ao participar de processo licitatório, o representante legal da LICITANTE, titular de dados pessoais, 
está ciente de que, para a execução do objeto desta licitação, a CONTRATANTE terá acesso aos seus dados, 
tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de identificação, bem 
como, que os referidos dados serão tratados pela Administração, conforme autorização legal prevista na Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 – Art. 7º, inciso II. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
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3.5.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 
 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
 
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.14. O licitante deverácomunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
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a) o PREÇO TOTAL DA OBRA ofertado para o item único, expresso em R$ (reais); 
 

a.1) para fins de lançamento do preço no sistema, inclusive na fase de lances, será admitido o uso de 
até 4 (quatro) casas decimais; 
 
a.2) selecionada a proposta vencedora, os preços serão considerados com no máximo 2 (duas) casas 
decimais, desprezando-se a fração correspondente às terceira e quarta casas decimais, (por exemplo: 
preço ofertado de R$ 5,3256, será considerado como R$ 5,32); 
 

b) a QUANTIDADE OFERTADA PARA O ITEM SERÁ "1”, em razão da disputa pelo preço total da obra adotado 
para esta licitação; 
 
c) Descrição do objeto contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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4.9.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referencia e seus anexos  
referente ao orçamento estimado, tanto em relação ao valor global, quanto em relação aos valores 
unitários que compõem a proposta de preços, não sendo admitidos, em ambos os casos, quaisquer valores 
acima dos estimados pelo Órgão Contratante; 
 

4.9.1. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;(art. 59, III, da Lei nº 
14.133/2021); 

 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato; 
 
4.11. Além da proposta elaborada em formulário especifico conforme Planilha de Proposta de Preços 
(Anexo II), a licitante também deverá enviar planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, 
Composição dos encargos sociais utilizados no orçamento e detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI), onde deverão constar: 
 
a) razão social da empresa e n.º da inscrição no CNPJ/MF; 
 
b) endereço completo, número de telefonee e-mail para contato; 
 
c) dados bancários da empresa (banco, agência e conta corrente); 
 
d) dados do representante legal que assina a proposta e que assinará o contrato (nome, número e órgão 
emissor da Cédula de Identidade (RG), número de inscrição no CPF/MF, nacionalidade e estado civil); 
 
e) o preço global da proposta, bem como a indicação dos quantitativos e dos custos unitários e totais para 
cada tipo de serviço a ser prestado, nos termos do Termo de Referência (Anexo I) e seu (anexo A). 
 

e.1) Somente em condições especiais, devidamente justificadas emrelatório técnico circunstanciado, 
elaborado por profissional habilitado eaprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, 
poderão oscustos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite fixado no cronograma 
físico-financeiro disponibilizado; 
e.2) Não sendo aceitas as justificativas, somente ocorrerá adesclassificação do licitante caso este não 
concorde em alterar os custosunitários dos serviços que compõe as etapas com valores superiores 
aoorçamento base, no prazo fixado peloAgente de Contratação. 
 
e.3) Logo, deverão os licitantes incluir em suas propostas todos os custosnecessários e previsíveis 
para a perfeita execução do objeto aqui contratado(técnicos, impostos, taxas, emolumentos, fretes, 



 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES 
PRAÇA WALDEMAR MAGALHÃES, Nº 01 - CENTRO - TRAJANO DE MORAES 
- RJ 
CEP – 28.750 –000 

Proc. 2492/2025 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

 

9 
Agente de Contratação 

Matr.  
 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Matr. 

deslocamentos, diárias e outrosque compõem sua tabela de custos), não sendo aceito, 
posteriormente,qualquer pedido de acréscimo, cuja previsibilidade fosse possível. 

 
4.12. A elaboração da proposta detalhada, o que inclui todos os seus anexos mencionados no item 
4.11,deverá considerar a prestação dos serviços de acordo com as condições expressas no Termo de 
Referência e Planilha Orçamentária. 
 

4.12.1. Os documentos deverão ser elaborados somente após a fase de lances e negociação a ser 
realizada junto ao Agente de Contratação (vide capítulo 6 deste Edital). Poderão ser utilizados o 
Anexo II do Edital (Modelo de Proposta) e seus apêndices, sendo que, no caso de apresentação do 
mencionado documento em formulário próprio, deverá a licitante transcrever todas as informações 
constantes dos modelos disponibilizados pela Administração, os quais acompanham este 
instrumento convocatório. 
 
4.12.2. Havendo dúvida quanto à composição de preço apresentada, o Agente de Contratação 
poderá solicitar esclarecimento à empresa, objetivando a perfeita avaliação dos preços ofertados; 
 

4.13. Identificado erro grave na composição dos preços, que possa comprometer a prestação dos serviços, 
inclusive no que tange à eventual inexequibilidade do preço, o Agente de Contratação recusará a proposta 
da empresa; 
 
4.14. Os documentos deverão ser encaminhados através da ferramenta de envio de arquivos do 
sistema Comprasnet no prazo de 1 (um) dia útil, após solicitadopelo Agente de Contratação. 
 

4.14.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido por igual período. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
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5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
 
5.7. NO PRESENTE CASO, PARA LANÇAMENTO NO SISTEMA, O VALOR UNITÁRIO SERÁ O VALOR TOTAL 
DA OBRA. 
 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 % (em centésimo 
percentual). 
 
5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.12. O modo de disputa será o ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e legislação municipal aplicada à espécie. 
 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
e) persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

e.1) empresas estabelecidas no Município de Trajano de Moraes; 
e.2) empresas estabelecidas no Estado do Rio de Janeiro; 
e.3) empresas brasileiras; 
e.4) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e.5) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
5.21.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 01 
(um) dia útil, envie a PLANILHA PROPOSTA DE PREÇOS DE ITENS(ANEXO II)e os documentos que a 
compõem (conforme item 4.11) Juntamente com a PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO III)adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos indicados na 
cláusula 4.11exigidos neste Edital. 

 
5.21.4.1 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.22 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às demais condições estabelecidas neste 
edital e anexos. 
 
5.23. A verificação de conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 
 
5.24. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes, e, ao 
final, será assinada pelo agente de contratação e demais membros da Comissão. 
 
5.25. A critério do agente de contratação, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
5.26 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrataçãoverificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, disponível no site do Comprasnet 
(https://www.gov.br/compras/pt-br/); 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/); 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/);e 
 
d) Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA - CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
e) Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das consultas acima pela 
consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
6.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 2.5 e3.4 deste edital. 
 
6.5. A comprovação de que trata a cláusula 6.4 se dará por declaração da empresa licitante, de que cumpre 
os limites previstos na cláusula 2.5 deste Edital, com fulcro no § 2º do art. 4º, da Lei 14.133/2021 (vide 
modelo no Anexo VI). 
 
6.6. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
6.7. Para aceitação da proposta, o Agente de Contratação CONVOCARÁ a empresa melhor classificada 
para encaminhar planilha de proposta de preços (Anexo II), cronograma físico-financeiro, Demonstrativo da 
composição do BDI, nos termos da cláusula 4.11 deste Edital. 
 
6.8. Para a elaboração dos documentos a empresa deverá utilizar os documentos constantes dos modelos 
anexos ao Edital, sendo que, no caso de apresentação do mencionado documento em formulário próprio, 
deverá a licitante transcrever todas as informações constantes dos referidos Anexos. 
 

6.8.1. Em que pese o critério de julgamento da licitação ser considerado global, haverá a apuração 
da proposta de forma unitária, ou seja, item a item, de modo que deverá ser considerado pelas 
pretensas licitantes que toda a composição de custos deverá atender às deliberações deste edital. 
 
6.8.2. Havendo dúvida quanto à composição de preço apresentado, o Agente de Contratação poderá 
solicitar esclarecimento à empresa, objetivando a perfeita avaliação dos preços ofertados; 

 
6.9. A proposta detalhada ajustada ao seu último lance, juntamente com as informações indicadas na 
cláusula 6.7 deverão ser encaminhados através da ferramenta de envio de arquivos do sistema 
Comprasnet no prazo de 1 (um) dia útil, após a convocação feita pelo Agente de Contratação. 
 
6.9.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido por igual período. 
 
6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

6.10.1. contiver vícios insanáveis; 
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6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 
6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.10.5. apresentar valores maiores que o estimado, global ou unitariamente; 
 
6.10.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
6.11. A análise da exequibilidade e sobrepreço considerará: 
 

6.11.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário dos itens conforme planilha 
orçamentária (Anexo A) do TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.11.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujo valor global da obra (ou valores global e 
unitários) for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

 
6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

  
6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, que consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
Habilitação Jurídica 
 

7.1.1. No caso de Empresa Individual 
 
a) - Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no Registro Comercial, no caso de empresa 
individual; 
 
7.1.2. No caso de Empresa Ltda. - S. A / Microempresa / Empresa de Pequeno Porte. 
 
a) -Apresentação do Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações 
subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, 
se for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 
 
7.1.4. No caso de sociedade civil. 
 
a) - Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade Civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 
7.1.5. No caso de empresa estrangeira. 
 
a) - Decreto de Autorização, devidamente arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa 
estrangeira em funcionamento no País. 
 
7.1.6. No caso de cooperativa: 
 
a) - Ato Constitutivo (Ata da assembleia geral dos fundadores ou instrumento público) e os estatutos 
respectivos, devidamente arquivados na Junta Comercial; 
 
b) - Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas (nacionalidade, 
estado civil, profissão, endereço residencial, número da cédula de identidade e do CPF); 
 
c) - Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de Responsabilidade Solidária, 
do presente Edital; 
 
7.1.7. No caso de microempreendedor individual 
 
a) Documento de identidade com foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.com. 
7.1.8 No caso de consórcio de empresas: 

http://www.portaldoempreendedor.com/
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a)A comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
 
b) Indicação da empresa líder do consórcio, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no 
edital e representará as consorciadas perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; 
 
c) A documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;  
 
d) A declaração de responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelos atos praticados em 
do consórcio, tanto nas etapas da licitação e quanto durante a vigência do contrato; 
 
e) A declaração de compromisso de constituição e do registro do consórcio antes da celebração do 
contrato. 
 
f) a empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar 
endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber intimação e citação, 
bem como endereço eletrônico para comunicações. 
 
7.1.9. Em todos os casos: 

 
a) Declaração Conjunta - Anexo IV; 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
7.1.10 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF). 

 
7.1.10.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
7.1.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 
7.1.10.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.1.10.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 



 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES 
PRAÇA WALDEMAR MAGALHÃES, Nº 01 - CENTRO - TRAJANO DE MORAES 
- RJ 
CEP – 28.750 –000 

Proc. 2492/2025 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

 

18 
Agente de Contratação 

Matr.  
 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Matr. 

 
7.1.10.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.1.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
 
7.1.10.7. Prova de Regularidade com a Dívida Ativa com o Estado do domicílio ou da sede do 
Licitante ou certidão com restrição; 
 
7.1.10.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
7.1.10.9. A certidão em que não constar prazo de validade, será atribuída validade de 90 
(noventa) dias, contados da data de emissão. 

 
Habilitação Econômico-Financeira 
 
7.1.11 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
7.1.12 A certidão em que não constar prazo de validade, será atribuída validade de 90 (noventa) dias, 
contados da data de emissão. 
 
 
7.1.13No caso de certidão positiva de recuperação judicial e extrajudicial , o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os 
demais requisitos de habilitação. 
 
7.1.14 Apresentação dos balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá 
estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da 
sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
 
a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b) O atendimento dos índices econômicos previstos na alínea "a" acima deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
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7.1.15 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou, por 
meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 
 
7.1.16 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 
 
7.1.17 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado. 
 
Qualificação Técnica 
 
7.1.18.Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em nome da licitante, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preço, com 
habilitação para execução de obras civis, emitida pelo respectivo Conselho da jurisdição da sede da 
empresa licitante. 
 
7.1.19. Capacitação Técnico – Operacional: A comprovação de Aptidão Técnico-Operacional da 
empresa, se dará através da apresentação de atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando que prestou, a contento, serviços com características técnicas 
compatíveis com o objeto licitado, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, na forma do Inc. II do 
Art. 67, da Lei nº  14.133/2021, observando as peculiaridades do objeto desta licitação, devendo o 
documento estar assinado, datado e os signatários devidamente identificados com o nome completo 
e cargo. 
 

7.1.19.1 A legitimidade do referido Atestado de Capacidade Técnico-Operacional será 
comprovada através da documentação de responsabilidade técnica expedida pelos órgãos de 
classe CREA/CAU (Exemplificadamente: ARTou RRT ou CAT) em nome do(s) respectivos(s) 
responsável(eis) técnico(s) de modo que conste NECESSARIAMENTE a Razão Social da 
licitante na condição de Contratada (executante), ainda que neste(s) o(s) responsável(eis) 
técnico(s) em questão não venha(m) a ser o(s) profissional(ais) a ser(em) vinculado(s) à 
execução dos serviços objeto desta licitação. 

 
7.1.20 O licitante deverá apresentar no ato do processo licitatório, os competentes atestados 
devidamente registrados no conselho competente (CREA/CAU), que demonstrem experiência em 
total consonância com o objeto do presente instrumento, definindo-se as Parcelas de Maior 
Relevância. 
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7.1.20.1 Parcelas de Maior Relevância: itens constantes na planilha de levantamento de 
quantidades (ANEXO D do Termo de Referência)1 

  

SERVIÇOS QUANTIDADE 
TOTAL 

QUANTIDADE 
50% 

1.9 – SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 
ITEM 1.9.1 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

449,55m² 224,77m² 

1.7 – SUPERESTRUTURA – LAJE  
ITEM 1.7.1 – LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIOAL, BIAPOIADA, 
PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) 
= (8+4) 

144,82m² 72,41m² 

 
7.1.20.2 Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em 
sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital, conforme 
parcelas de maior relevância: 
 
7.1.20.3 Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes itens, por meio de 
documento emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo. 

 
7.1.21 Capacitação Técnico-Profissional: A comprovação de Aptidão Técnico Profissional do 
responsável técnico pela empresa, se dará através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU acompanhado 
da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo Conselho respectivo, em nome de 
profissional de nível superior legalmente habilitado, vinculado ao quadro da licitante, comprovando 
a sua responsabilidade técnica na execução de obra, pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
 
7.1.21.1 Os atestados apresentados para comprovação da capacitação técnico-profissional deverão 
ser fornecidos pela pessoa jurídica contratante da obra objeto do atestado, não sendo admitido 
atestado fornecido por terceiro. 
 

                                                 
1
Tais serviços foram definidos como parcelas de maior relevância por representarem significativaparticipação no custo 

total da obra, conforme demonstrado na curva ABC de serviços em anexo doEstudo Técnico Preliminar, e 
influenciarem diretamente na qualidade, segurança e desempenho finalda edificação. A alvenaria de vedação é 
essencial para a estanqueidade, o isolamento e a estabilidadedas paredes, afetando a qualidade das etapas 
subsequentes, enquanto a laje pré-moldada exercefunção estrutural fundamental, garantindo nivelamento e 
integridade do conjunto.A correta execuçãodesses serviços requer experiência técnica comprovada, mão de obra 
qualificada e rigoroso controlede qualidade, justificando sua exigência como parcela de relevância técnica, em 
conformidade com aLei nº 14.133/2021. 
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7.1.21.1.1 Para que não restem dúvidas, considerando, inclusive, o estabelecimento de parcela 
de maior relevância,no que diz respeito à qualificação técnico-profissional das pretensas 
licitantes, serão considerados como “serviços com características técnicas compatíveis”, 
todos aqueles que contemplem obras e serviços de engenharia diretamente conectados com 
a construção civil em geral. 
 
7.1.21.1.2 O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional, deve(m) participar do serviço objeto deste processo, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela CONTRATANTE, conforme parágrafo 6º do Art. 67 da Lei 14.133/2021. 
 

7.1.22Certidão de registro de pessoa física no CREA ou CAU, em nome de cada profissional detentor 
do(s) atestado(s) apresentado(s) para comprovação da capacitação técnico-profissional, com 
validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preço, emitida pelo 
respectivo Conselho da jurisdição do domicílio do profissional. 
 

7.1.22.1Comprovação de o profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s) é(são) 
integrante(s) do quadro técnico da empresa, onde fique demonstrado que cada profissional 
que apresentou atestado para comprovação está corretamente vinculado à empresa licitante 
OU Termo de Compromisso assinado pelo profissional indicado, no qual se compromete a 
compor a equipe técnica, caso a licitante venha sagra-se vencedora do certame. 
 
7.1.22.2 Será considerado integrante do quadro permanente da empresa licitante o 
profissional que for sócio, diretor, empregado de caráter permanente ou responsável técnico 
da empresa perante o CREA ou CAU. 
 
7.1.22.3 A Comprovação de que integra o quadro permanente da licitante também poderá ser 
feita mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
 
a) sócio: contrato social e sua última alteração; 
 
b) diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 
de sociedade anônima; 
 
c) empregado vinculado ao quadro da empresa, em caráter permanente ou não, mediante: 

c.1) Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou; 
c.2) Contrato Social, ou; 
c.3) Contrato particular firmado com a empresa proponente, ou; 
c.4) No caso do profissional que será o responsável técnico pela obra ser também o 
responsável técnico da empresa junto ao CREA ou CAU, a apresentação do registro 
solicitado no item acima, comprova vínculo com a empresa. 

 
d) responsável técnico: certidão de registro de pessoa jurídica no CREA ou CAU. 
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7.1.23 A licitante também poderá apresentar Termo de Compromisso assinado pelo profissional 
indicado, no qual este se compromete a compor a equipe técnica da empresa, caso a mesma venha 
sagra-se vencedora do certame. 
 

7.1.23.1 Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional 
vinculado à licitante. 
 
7.1.23.2 Os profissionais indiciados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional de que trata o inciso I do Art. 67 da Lei nº 14.133/2021, deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, de acordo com o 
art. 67, § 6º da Lei 14.133/2021. 
 

7.1.24 Parcelas de maior relevância técnico-profissional:  itens constantes na planilha de 
levantamento de quantidades (ANEXO D do Termo de Referência)2 
 

SERVIÇOS QUANTIDADE 
TOTAL 

QUANTIDADE 
50% 

1.9 – SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 
ITEM 1.9.1 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

449,55m² 224,77m² 

1.7 – SUPERESTRUTURA – LAJE  
ITEM 1.7.1 – LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIOAL, BIAPOIADA, 
PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) 
= (8+4) 

144,82m² 72,41m² 

 
VISITA TÉCNICA 

 
7.1.25.Declaração de Visita Técnica dando ciência de que visitou os locais indicados para execução  
do objeto, na forma do modelo nos termos Anexo do edital, OU Declaração de pleno 
conhecimentodo objeto para os licitantes que optarem pela não realização da visita técnica deverão 
apresentardeclaração, nos termos do modelo Anexo do edital. 

 

                                                 
2
Tais serviços foram definidos como parcelas de maior relevância por representarem significativa participação no 

custo total da obra, conforme demonstrado na curva ABC de serviços em anexo do Estudo Técnico Preliminar, e 
influenciarem diretamente na qualidade, segurança e desempenho finalda edificação. A alvenaria de vedação é 
essencial para a estanqueidade, o isolamento e a estabilidadedas paredes, afetando a qualidade das etapas 
subsequentes, enquanto a laje pré-moldada exerce função estrutural fundamental, garantindo nivelamento e 
integridade do conjunto.A correta execuçãodesses serviços requer experiência técnica comprovada, mão de obra 
qualificada e rigoroso controlede qualidade, justificando sua exigência como parcela de relevância técnica, em 
conformidade com aLei nº 14.133/2021. 
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7.1.25.1. Antes da apresentação de suas propostas, as licitantes poderão tomar conhecimento 
dasnormas e diretrizes da Secretaria Solicitante relacionadas com o presente termo de 
referência,providenciando a obtenção de todas as informações necessárias sobre as condições, 
estado de conservação e peculiaridades do objeto deste termo de referência, e que deverão 
ser devidamenteconsideradas na composição dos preços de sua proposta comercial; 
 
7.1.25.2. A visita técnica poderá ser agendada antecipadamente com a Secretaria Municipal de 
Obras,através do e-mail: smobras@trajanodemoraes.rj.gov.br, no horário de 09:00 às 17:00 
(horário deBrasília); 
 
7.1.25.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estardevidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pelaempresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 
 
7.1.25.4. Será de exclusiva responsabilidade da Secretaria de Obras o agendamento com as 
licitantespara a realização das vistorias necessárias à execução do objeto do presente certame; 

 
7.1.25.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia; 
 
7.1.25.6. A visita técnica é facultativa e as licitantes poderão fazer pesquisa minuciosa do 
objeto, a fimde conhecer as edificações e locais de instalação dos equipamentos, obras 
necessárias, infraestruturaexistente, ferramentas, materiais, equipamentos e mão de obra 
necessários à execução dos serviços,não as isentando de responsabilidade sobre a correta 
avaliação dos seus orçamentos e planejamentode serviços, arcando com os eventuais prejuízos 
consequentes; 
 
7.1.25.7. Ficam, desde já, as empresas cientes de que a não realização de vistoria implicará a 
aceitaçãotácita das exigências constantes neste instrumento e no Termo de Referência – 
Anexo I. Portanto, nãoserão aceitas justificativas, em qualquer época, de desconhecimento de 
estado, condições do local,fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos 
serviços ou o cumprimento de todasas suas obrigações. 

 
7.1.26. Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio.  
  

 7.1.26.1. As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 
constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder 
como responsável principal perante a Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes por todos os 
atos praticados pelo consórcio;  
 
7.1.26.2. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 
requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória 

 
PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS  
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7.1.27.Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei Federal nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores 
para o exercício de suas atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e 
autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de 
trabalho, nos termos da legislação em vigor. 
 
7.1.28. Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
 

i. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 

ii. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

 
iii. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  
 

iv. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 

v. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 
 

vi. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; 
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; 
d) Editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação; e 
g) Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
7.1.28. Disposições gerais sobre habilitação 

 
7.1.28.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras 
que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
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7.1.28.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
7.1.28.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
7.1.28.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.1.28.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
7.2. A documentação exigida para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista poderá ser substituída pelo 
registro cadastral no SICAF, desde que estejam na validade, não obstante as certidões devem ser enviadas 
quando solicitadas para conferência da autenticidade das mesmas. 
 
7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por meio digital. 
7.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 

7.5.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
7.5.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

 
7.6. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão/Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
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7.6.1. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos 
documentos emitidos/apresentados.  

 
7.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir, quando exigidos, os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 
 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 
 
7.9.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
7.9.3A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.10. A verificação pelo Agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação da Comissão/Agente de Contratação. 
 

7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
7.11.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
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7.11.3. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.11.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1. 
 
7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
7.15. Nos termos da LC 123/2006 e da Lei Municipal aplicável a espécie se exigirá a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e da empresa de pequeno porte apenas para fins da 
contratação. 
 

7.15.1. Constatada alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento emquea 
licitante proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãodeeventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.15.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na cláusula 7.15.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na legislação 
pertinente, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para firmar a contratação, ou revogar a licitação. 
 
7.15.3. O anexo do Formulário Informativodeverá ser apresentado e enviado junto aos documentos 
de habilitação visando agilizar os procedimentos de contratação, cujo desatendimento não 
acarretará a inabilitação da licitante, Anexo VII 

 
8.DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.1. Será aberto prazo de,20 (vinte) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma 
imediata e motivada, sua intenção de recorrer, mediante registro no campo próprio do sistema. 
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
eletrônicohttps://trajanodemoraes.rj.gov.br/ 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo LICITANTE ou CONTRATADO, das seguintes condutas 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
 

a)dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) dar causa à inexecução total do contrato 

 

https://trajanodemoraes.rj.gov.br/
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d)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o certame ou a execução do contrato; 

 
f) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

 I -Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
II -Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

 
IV - Multa: 

 
9.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso 
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o LICITANTE ou CONTRATADO, 
independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% 
(um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
 

9.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a 
multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil 
que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

 
9.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 9.3.1 
autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas. 

 
9.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste Contrato. 
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9.3.3.1. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
 
9.3.3.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) do valor da contratação. 
 
9.3.3.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
 
9.3.3.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
 
9.3.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois por cento) a 
10% (dez por cento)do valor da contratação[, ressalvadas as seguintes infrações também 
enquadráveis nessa alínea: 

 
9.4. ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENALIDADE DIVERSA; 
 

9.4.1Descumprimento parcial do cronograma físico-financeiro: 
Atrasos injustificados na execução de etapas intermediárias da obra, sem que comprometam 
integralmente a entrega final, mas que prejudiquem o planejamento da Administração. 
 
9.4.2Execução de serviços com qualidade inferior à especificada: 
Realização de etapas da obra com materiais ou métodos inadequados, em desconformidade com o 
projeto executivo ou as normas técnicas, ainda que reparáveis. 
9.4.3 Não mobilização de pessoal ou equipamentos conforme previsto: 
Descumprimento da obrigatoriedade de dispor de mão de obra especializada, equipamentos e 
insumos conforme estabelecido no plano de execução aprovado. 
 
9.4.4 Ausência ou atraso na entrega de documentos técnicos obrigatórios: 
Falta de apresentação de relatórios de acompanhamento, diário de obras, projetos "as built", 
licenças ou outros documentos exigidos contratualmente. 
 
9.4.5 Interrupção imotivada dos serviços: 
Paralisação dos trabalhos por iniciativa da contratada, sem justificativa aceita pela Administração, 
ainda que por período limitado e sem impacto total no contrato. 
 
9.4.6Reincidência em advertências anteriores: 
Reiteração de condutas já advertidas, como atrasos pontuais ou pequenos descumprimentos 
contratuais, configurando falta de diligência e comprometimento. 
 

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
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9.6 Todas as sanções previstas neste Edital e seus anexos poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

 
9.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.6.2 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
9.7.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

 
9.7.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
9.7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.7.3.2.as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.7.3.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
 
9.7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
9.10.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
9.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.12.1 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 
ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
 
 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, mediante 
encaminhamentopor e-mail noendereçoeletrônicolicitacao@trajanodemoraes.rj.gov.br 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.5. Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
11. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

mailto:licitacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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11.1. Homologado o resultado desta licitaçãopela AutoridadeCompetente, a contrataçãoserá formalizada 
mediante a lavratura de Termo Contratual, conforme minuta constante do Anexo IV deste Edital. 
 
11.2. Como condição para a lavratura do Termo Contratual, bem como para emissão de Nota(s) de 
Empenho, a licitante vencedora deverá atender a todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 
inclusive a microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha se utilizado da prerrogativa indicada na 
cláusula 7.15.2 deste Edital. 
 

11.2.1. A empresa contratada deverá manter, durante o prazo de vigência da contratação, todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
11.3. O Termo Contratual deverá ser assinado pela empresa vencedora, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação da empresa vencedora.. 
 

11.3.1. O prazo indicado no item 11.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 
11.4. A critério da Secretaria contratante, o Termo Contratual e/ou Nota de Empenho também poderão 
ser encaminhados à empresa vencedora através de serviço postal, correio-eletrônico, ou outro meio 
disponível, aplicando-se os mesmos prazos indicados no item 11.3. 
 
11.5. O não atendimento das condições fixadas para assinatura do Termo Contratual, inclusive quanto aos 
prazos, terá os mesmos efeitos da recusa da empresa vencedora em assinar o TermoContratual, sujeitando-
a às sanções administrativas previstas. 
 
11.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas previstas. 
 
12. DA GARANTIA 
 
12.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total da contratação.  
 
12.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta. 
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12.3 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.  
 

 a) A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o 
prêmio nas datas convencionadas.  
 
b)Caso o adjudicatárionão apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, 
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 
 
c)A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
 
d)Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  
 
e)   Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

12.4 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção 
monetária. 

  
 a) Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 
  
 b) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
c) Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 
sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.  
 
d) O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições 
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela 
Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

 
12.5A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de:  
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a)prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  
 
b)multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
 
c)obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo Contratado.  

 
12.6Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após 
decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de 
inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 
 
12.7No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da 
data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  
 
12.8Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração.  
 
12.9Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  
 

12.9.1O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
12.10O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
12.11Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
 
12.12Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  
 

12.12.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Susep. 
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12.13A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da 
apólice.  
 
12.14A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 

a)Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 
somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 
legislação que rege a matéria; 

 
12.15Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 
 

a) Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

 
12.16O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Termo de Referência. 
  

 12.16.1O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,peloAgente 
de Contratação. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
13.9. Aplicam-se subsidiariamente às regras estabelecidas por este Edital, as disposições contidas no Termo 
De Referência e seus demais anexos. 

 
13.9.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

13.10.1. Em caráter complementar, as informações referidas na cláusula 13.10 poderão ser 
divulgadas, também, no sítio da Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes-RJ na internet, no 
endereço eletrônico https://trajanodemoraes.rj.gov.br/ 
 
13.10.2. Essas informações poderão ser obtidas, ainda, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Trajano de Moraes, sito na Praça Waldemar Magalhães, 01 – 3º Andar – Centro – Trajano de 
Moraes – RJ, email: licitacao@trajanodemoraes.rj.gov.br 

 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

13.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA e seus anexos: 
 

13.11.1.1. Anexo A do TR  – Planilha Orçamentária; 
 
13.11.1.2. Anexo B do TR– PLANTAS – Sondagem; Projetos Complementares; Projeto Básico 
Estrutural CRAS, Projeto Básico Arquitetônico 
 
13.11.1.3. Anexo C do TR – Quadro de composição do BDI 
 
13.11.1.4. Anexo D do TR – Planilha de Levantamento de Quantidades 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://trajanodemoraes.rj.gov.br/
mailto:licitacao@trajanodemoraes.rj.gov.br
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13.11.1.5. Anexo E do TR – Composições 
 
13.11.1.6. Anexo F do TR – Cronograma Fisico-Financeiro 
 
13.11.1.7. Anexo G do TR – Memorial Descritivo 

 
13.11.2. ANEXO II – PLANILHA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
13.11.3.ANEXO III – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 
 
13.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO CONTRATUAL 
 
13.11.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
 
13.11.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO MEI-ME-EPP; 
 
13.11.7. ANEXO VII – FORMULÁRIO INFORMATIVO; 
 
13.11.8. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA; 
 
13.11.9. ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE VISITA; 
 
13.11.10. ANEXO X – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO 

 
13.12. Os recursos da contratação originam-se de convênio celebrado junto ao Governo Federal, nos 
termos do Contrato de Repasse nº921131/2021/MDASCF/CAIXA, firmado entre o Município e a Caixa 
Econômica Federal. 
 
13.13. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, é competente, na 
forma da lei, o foro da Comarca de Trajano de Moraes-RJ, com exclusão de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Trajano de Moraes-RJ, 21 de agosto de 2025. 
 

_____________________________________________ 
Agente de Contratação 
 Matrícula n.º:  

 
 

____________________________________________ 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula nº: 
 


